
ESTADO DO TOCÀNTINS

PREFEITURA MUNIC]PAL DE DIANÓPOLIS

trrl ac ,6y9L d.e 05 ôe asosto dc 1991.

'rÀUÍO-o.IZÁ O :0)üR jÍ!CUIM A PEtlÍUtAI E SICRI-

fi,RÀR i,CTE5 IÍO SBTOR NOVÀ CTD.üI E Dí OI'$LiS I

PP.CVIDhTCIAS. '.

L cÂ:.'J.?.,', l:rillicrlàL Ds )rNqóro;rs, Est:rdo âo to-
oaütfilt aIEoYou o Eur Itlêfelto l:trnic1psl ga,nclono e aegulnte Illr

trt. 1rl- Plea aprovaito e pcralto ôc ].ota! ulb.'
aor l-rragüarea por lotsa urbanog alo loteaaeoto §etor Iova Clii&d9,

pclo ?odsr §xecutivo :,trnlclpaL.
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Ectsdo ào Íocantias, aos dez

uc -t:"-tI?o tfinircl:'nl
d.ias alo nâg dc e,gosto

DIÀITóPO:TS,

1991.

,'.rt. 29 - Ertende-se por lotes urhaaoa lrregula.

a) lotes eeorlturadoe e não loaaliza,Aos,

b) que tenhan àupXlcldade Co ê§crltura púttrcat
c) que não poaeuem áreas tleflnidaef
d) que teahar. êocruoentação tultêguJ.ar I

_ 
e) aquelee Looelizatlos en áreas Lre.e onpetívclc

Dera a conetnrção rêsldenolaLl c omerêlê.l ou l'rlitu8trial.
Lrto 30- Caberá ao pefloutadto, a reaoção dc ocr'-

cês olr quais quer outraB b€jlfeltorlas §lttradas no lote urbano por![u-

taôo prlnolpalgegte aqaelee qlre se enc ontr&r1 eil loeaie iacoprtíveis
perra a conetrução resioenciaL, co;:orc1a1 ou LnôustriaL r

Ârt. 4e- nqteles ql.s poagrron clocrrnoataÉo ooú -
p].eta (Já paepran fI]f, taxas Ae eccrlturação, tax.r de naitlção) fl-
ca gratulto. Sonente pagarão Da nova osorlturÊ 8s taxas alnôa úo I

pegas quand o Aa ê6cr1tuxeção ô'o fa,dvel' lrr-cgglar.
Âr.t. 5e- ,.iet,r lol entrará ea vi6or na dlata ôc I

aua prblloagão; revo6:iôaa as illeposições er contrárlo.
D.i

d.e

Ds oêato Costa !ávoa

Jaime Ponks, 256 Tcls. (061) 692-13t51692-r3i6 - CEP 77.300 Dün6polis


